
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.780, DE 27 DE JANEIRO DE 

2016

Dispõe sobre a convocação de servidores 
públicos municipais para trabalhar na 
eleição dos Conselheiros Tutelares do Mu-
nicípio de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a realização, no dia 21 de fevereiro de 
2016, da eleição dos Conselheiros Tutelares do Município de 
São Paulo;

CONSIDERANDO o relevante papel do servidor público 
municipal nos processos eletivos da Cidade de São Paulo, forta-
lecendo os processos democráticos;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal 
garantir a realização da referida eleição, sendo necessário, para 
tanto, disponibilizar servidores municipais para o desenvolvi-
mento dos trabalhos daí decorrentes,

D E C R E T A:
Art. 1º Para a organização e realização, no dia 21 de 

fevereiro de 2016, da eleição dos Conselheiros Tutelares, 
na forma prevista na Lei nº 11.123, de 22 de novembro 
de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 31.986, de 30 de 
julho de 1992, alterado pelos Decretos nº 48.580, de 1º 
de agosto de 2007, e nº 56.117, de 18 de maio de 2015, 
deverão ser convocados 6.218 (seis mil duzentos e dezoito) 
servidores municipais, na conformidade do disposto nos §§ 
1º e 2º deste artigo.

§ 1º A montagem das seções eleitorais será realizada até 
o dia 20 de fevereiro de 2016 por servidores das Secretarias 
Municipais de Direitos Humanos e Cidadania, de Educação e 
de Coordenação das Subprefeitura, dispensando a convocação 
de outros servidores.

§ 2º Para trabalhar no dia 21 de fevereiro de 2016, serão 
convocados 6.218 (seis mil duzentos e dezoito) servidores mu-
nicipais, na seguinte conformidade:

I - 5 (cinco) da Controladoria Geral do Município;
II - 18 (dezoito) da Secretaria do Governo Municipal;
III - 42 (quarenta e dois) da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania;
IV - 51 (cinquenta e um) da Secretaria Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico;
V - 32 (trinta e dois) da Secretaria Municipal de Relações 

Internacionais e Federativas;
VI - 20 (vinte) da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, 

Trabalho e Empreendedorismo;
VII - 86 (oitenta e seis) da Secretaria Municipal de Coorde-

nação das Subprefeituras;
VIII - 40 (quarenta) da Secretaria Municipal de Esportes, 

Lazer e Recreação;
IX - 2 (dois) da Secretaria Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial;
X - 80 (oitenta) da Secretaria Municipal de Cultura;
XI - 2 (dois) da Secretaria Municipal da Pessoa com Defici-

ência e Mobilidade Reduzida;
XII - 250 (duzentos e cinquenta) da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social;
XIII - 20 (vinte) da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-

to Urbano;
XIV - 3.200 (três mil e duzentos) da Secretaria Municipal 

de Educação;
XV - 30 (trinta) da Secretaria Municipal de Gestão;
XVI - 20 (vinte) da Secretaria Municipal de Habitação;
XVII - 20 (vinte) da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras;
XVIII - 20 (vinte) da Secretaria Municipal de Licenciamento;
XIX - 5 (cinco) da Secretaria Municipal de Políticas para 

as Mulheres;
XX - 320 (trezentos e vinte) da Secretaria Municipal da 

Saúde;
XXI - 15 (quinze) da Secretaria Municipal de Serviços;
XXII - 20 (vinte) da Secretaria Municipal de Transportes;
XXIII - 50 (cinquenta) da Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente;
XXIV - 40 (quarenta) da Secretaria Municipal dos Negócios 

Jurídicos;
XXV - 10 (dez) da Secretaria Municipal de Relações Go-

vernamentais;
XXVI - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Aricanduva/

Formosa/Carrão;
XXVII - 70 (setenta) da Subprefeitura do Butantã;
XXVIII - 70 (setenta) da Subprefeitura de Campo Limpo;
XXIX - 70 (setenta) da Subprefeitura de Capela do Socorro;
XXX - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Casa Verde/

Cachoeirinha;
XXXI - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Cidade Ade-

mar;
XXXII - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Cidade Tira-

dentes;
XXXIII - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Sapopemba;
XXXIV - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Perus;
XXXV - 70 (setenta) da Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá;
XXXVI - 70 (setenta) da Subprefeitura de Freguesia/Bra-

silândia;

XXXVII - 40 (setenta) da Subprefeitura de Santana/
Tucuruvi;

XXXVIII - 60 (sessenta) da Subprefeitura de Jaçanã/Tre-
membé;

XXXIX - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Vila Maria/Vila 
Guilherme;

XL - 70 (setenta) da Subprefeitura da Lapa;
XLI - 90 (noventa) da Subprefeitura da Sé;
XLII - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Pinheiros;
XLIII - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Vila Mariana;
XLIV - 100 (cem) da Subprefeitura de Ipiranga;
XLV - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Santo Amaro;
XLVI - 30 (trinta) da Subprefeitura de Jabaquara;
XLVII - 60 (sessenta) da Subprefeitura de M'Boi Mirim;
XLVIII - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Parelheiros;
XLIX - 50 (cinquenta) da Subprefeitura da Penha;
L - 50 (cinquenta) da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo;
LI - 70 (setenta) da Subprefeitura de São Miguel;
LII - 80 (oitenta) da Subprefeitura de Itaim Paulista;
LIII - 70 (setenta) da Subprefeitura da Mooca;
LIV - 70 (setenta) da Subprefeitura de Itaquera;
LV - 40 (quarenta) da Subprefeitura de Guaianases;
LVI - 30 (trinta) da Subprefeitura de Vila Prudente;
LVII - 70 (setenta) da Subprefeitura de São Mateus.
§ 3º Além dos servidores convocados para trabalhar no dia 

21 fevereiro de 2016, nos termos do § 2º deste artigo, os órgãos 
deverão indicar igual número de servidores suplentes, os quais 
poderão ser convocados em caso de ausência, por qualquer 
motivo, dos respectivos titulares.

Art. 2º Até o dia 5 de fevereiro de 2016, cada órgão de-
verá encaminhar à Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania a relação dos servidores convocados, bem como 
dos respectivos suplentes, todos individualmente identificados 
pelo nome, registro funcional, endereço e telefone para contato 
direto, por via impressa e pelo e-mail convocacaoconselhotu-
telar2016@prefeitura.sp.gov.br, devendo constar, inclusive, a 
sugestão de ponto de votação.

Parágrafo único. Até o dia 13 de fevereiro de 2016, a Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania publicará 
portaria no Diário Oficial da Cidade contendo a relação nominal 
dos servidores, o local de votação que o servidor atenderá, o 
horário de apresentação e a função que cada um desempenha-
rá no dia do pleito.

Art. 3º Os servidores convocados na condição de 
titulares terão 1 (um) dia de treinamento, que ocorrerá 
no mês de fevereiro de 2016, em data e local a serem 
divulgados.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista no "caput" des-
te artigo, as respectivas chefias deverão dispensar do serviço os 
servidores convocados nas datas fixadas.

Art. 4º Aos servidores municipais que efetivamente traba-
lharem na eleição, ficam concedidos 2 (dois) dias de descanso 
como compensação pelo dia trabalhado, os quais serão usufru-
ídos, de comum acordo com as respectivas chefias, até o dia 31 
de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista no "caput" 
deste artigo, o servidor deverá apresentar certificado assina-
do pelo coordenador do ponto de votação, que será entregue 
no dia do pleito, ao término dos trabalhos, mediante lista de 
presença.

Art. 5º O não atendimento à convocação de que trata este 
decreto sujeitará o servidor às penalidades previstas no Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo - Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
janeiro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY, Secretário Municipal de 

Direitos Humanos e Cidadania
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

janeiro de 2016.

DECRETO Nº 56.781, DE 27 DE JANEIRO DE 
2016

Declara o início da vigência de condições 
de instalação de usos e atividades e de 
índices e parâmetros de ocupação para a 
área de influência determinada pelo Eixo 
de Estruturação da Transformação Urbana 
definido pelo prolongamento da Linha 5 – 
Lilás da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ, na conformidade do 
artigo 83 da Lei nº 16.050, de 31 de julho 
de 2014.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e à vista do que consta do processo administrativo nº 
2015–0.269.935–0,

CONSIDERANDO a emissão, pela Companhia do Metropo-
litano de São Paulo - METRÔ, das Ordens de Serviço nº 02, de 
7 de dezembro de 2011, Contrato nº 4142821202, referente à 
execução da Estação Alto da Boa Vista; nº 02, de 7 de dezem-
bro de 2011, Contrato nº 4142821205, referente à execução 
da Estação Eucaliptos; nº 02, de 29 de dezembro de 2011, 
Contrato nº 4142821206, referente à execução da Estação 
Hospital São Paulo; nº 03, de 15 de fevereiro de 2012, Contra-
to nº 4142821205, referente à execução da Estação Moema; 
nº 03, de 22 de maio de 2012, Contrato nº 4142821207, 

referente à execução da Estação Chácara Klabin; nº 04, de 
24 de maio de 2012, Contrato nº 4142821202, referente à 
execução da Estação Borba Gato; nº 06, de 17 de agosto 
de 2012, Contrato nº 4142821203, referente à execução da 
Estação Brooklin; nº 05, de 4 de setembro de 2012, Contrato 
nº 4142821207, referente à execução da Estação Santa Cruz 
a partir do Poço I; nº 05, de 3 de janeiro de 2013, Contrato nº 
4142821206, referente à execução da Estação AACD–Servi-
dor, e, por fim, da Ordem de Serviço nº 05, de 11 de dezembro 
de 2013, Contrato nº 4142821204, referente à execução da 
Estação Campo Belo;

CONSIDERANDO a expedição, pela Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo - CETESB, da Licença Ambiental de Ins-
talação (LAI) nº 92440, de 18 de novembro de 2010, nos autos 
do processo administrativo nº 816/2008, em trâmite perante a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, relativa, entre outros 
aspectos, à ampliação da Linha 5 – Lilás do METRÔ, desde a 
Estação Adolfo Pinheiro até a Estação Chácara Klabin, com 
implantação, ao longo do traçado, das estações Alto da Boa 
Vista, Borba Gato, Brooklin, Campo Belo, Eucaliptos, Moema, 
AACD–Servidor, Hospital São Paulo e Chácara Klabin, bem como 
da Licença Ambiental de Instalação Retificatória (LAI) nº 92440, 
de 31 de janeiro de 2012, que incluiu a implantação da Estação 
Santa Cruz,

D E C R E T A:
Art. 1º Na conformidade do artigo 83 da Lei nº 16.050, 

de 31 de julho de 2014, para a área de influência determina-
da pelo Eixo de Estruturação da Transformação Urbana defi-
nido pelo prolongamento da Linha 5 – Lilás da Companhia 

do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, no trecho desde a 
Estação Adolfo Pinheiro até a Estação Chácara Klabin, com 
implantação, ao longo do traçado, das estações Alto da Boa 
Vista, Borba Gato, Brooklin, Campo Belo, Eucaliptos, Moema, 
AACD–Servidor, Hospital São Paulo e Santa Cruz, passam a 
vigorar as condições de instalação de usos e atividades e os 
índices e parâmetros de ocupação estabelecidos na referida 
lei, em especial nos seus artigos 75 a 82, 84 e 91, no inciso 
II do § 2º do seu artigo 116, no § 5º do seu artigo 117, na 
alínea “a” do inciso I do § 2º do seu artigo 368, no seu 
artigo 369 e em seu Quadro 2, conforme mapas integrantes 
deste decreto.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
publicará, no seu site oficial, em folhas articuladas e em for-
mato aberto, versões dos Mapas 3, 3A, 4 e 4A anexos à Lei nº 
16.050, de 2014, contemplando os elementos constantes deste 
decreto para o Eixo de Estruturação da Transformação Urbana 
definido pelo prolongamento a que se refere o “caput” deste 
artigo.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
janeiro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

janeiro de 2016.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 61 São Paulo, quinta-feira, 28 de janeiro de 2016 Número 17
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ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos provisoriamente  para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 2,9811

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 142,08

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8)IPCA acumulado de Janeiro a Novembro de 2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,62%
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA– ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito: Bruno Romanato Filho
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
 Subprefeita: Maria Rosa da Silva
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Antonio Carlos Ganem
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Luiz Fernando Queimadelos Gomez 
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Francisco Lo Prete Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: José Guilherme de Andrade
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Alberto Nunes Santos
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Alexandre Moratore
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeita:  Maria Angela Gianetti
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Edna Diva Miani Santos
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Wilson Ianelli de Souza
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Mauricio Luis Martins
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Elder Vieira dos Santos
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Carlos Eduardo de Lacerda e Silva
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: Nerilton Antonio do Amaral
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: Evando Reis
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Nilton Aparecido de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Pedro Guastaferro Junior
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeito:  Sérgio Moraes
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeita:  Harmi Takiya
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Carlos Eduardo Silva Diethelm
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Antonio Manoel Esteves
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeito: Laercio Ribeiro de Oliveira
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Fábio Santos da Silva
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Adalberto Dias de Sousa
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Alcides Araújo dos Santos
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO 
Subprefeito: Antonio Dias Barroso
RUA Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Gilberto Rossi 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: João Carlos da Silva Martins
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Sandra Elena Barbosa dos Santos
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Nereu Marcelino do Amaral
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br
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 DECRETO Nº 56.782, DE 27 DE JANEIRO DE 
2016

Declara o início da vigência de condições 
de instalação de usos e atividades e de 
índices e parâmetros de ocupação para a 
área de influência determinada pelo Eixo 
de Estruturação da Transformação Urbana 
definido pela implantação da Linha 6 – La-
ranja da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ, na conformidade do 
artigo 83 da Lei nº 16.050, de 31 de julho 
de 2014.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e à vista do que consta do processo administrativo nº 
2015-0.290.098-6,

CONSIDERANDO a emissão, pela Comissão de Monitora-
mento das Concessões e Permissões da Secretaria do Estado 
dos Transportes Metropolitanos, de Declaração de Início do 
Prazo de Vigência da Concessão a partir de 20 de maio de 
2014, relativamente ao Contrato de Concessão Patrocinada nº 
015/2013, que versa sobre a prestação dos serviços públicos de 
transporte de passageiros da Linha 6 – Laranja do METRÔ, con-
templando a implantação, operação, conservação, manutenção 
e expansão, celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo 
e a Concessionária Move São Paulo S/A;

CONSIDERANDO a expedição, pela Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo - CETESB, da Licença Ambiental de Ins-
talação (LAI) nº 2329, de 27 de novembro de 2014, nos autos 
do processo administrativo nº 116/2010, em trâmite perante a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, relativa à implantação 
do trecho São Joaquim – Brasilândia da Linha 6 – Laranja do 
METRÔ;

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, de 4 de dezembro de 2014, do rece-
bimento da Licença Ambiental de Instalação (LAI) nº 2329, 
de 27 de novembro de 2014, pela Concessionária Move São 
Paulo S.A.,

D E C R E T A:
Art. 1º Na conformidade do artigo 83 da Lei nº 16.050, 

de 31 de julho de 2014, para a área de influência determi-
nada pelo Eixo de Estruturação da Transformação Urbana 
definido pela implantação da Linha 6 – Laranja da Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, no trecho 
desde a Estação Brasilândia até a Estação São Joaquim, 
com implantação, ao longo do traçado, das estações Vila 
Cardoso, Itaberaba–Hospital Vila Penteado, João Paulo I, 
Freguesia do Ó, Santa Marina, Água Branca, SESC Pompéia, 
Perdizes, PUC–Cardoso de Almeida, Angélica–Pacaembu, 
Higienópolis–Mackenzie, 14 Bis e Bela Vista, passam a 
vigorar as condições de instalação de usos e atividades e os 
índices e parâmetros de ocupação estabelecidos na referida 
lei, em especial nos seus artigos 75 a 82, 84 e 91, no inciso 
II do § 2º do seu artigo 116, no § 5º do seu artigo 117, na 
alínea “a” do inciso I do § 2º do seu artigo 368, no seu 
artigo 369 e em seu Quadro 2, conforme mapas integrantes 
deste decreto.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano publicará, no seu site oficial, em folhas articuladas e 
em formato aberto, versões dos Mapas 3, 3A, 4 e 4A ane-
xos à Lei nº 16.050, de 2014, contemplando os elementos 
constantes deste decreto para o Eixo de Estruturação da 
Transformação Urbana definido pela implantação da Linha 
6 – Laranja do METRÔ.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
janeiro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

janeiro de 2016.




